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Projeto de Lei
 
Dá denominação de “Professora Sônia Maria Silva

Quintaneiro” à Escola Estadual localizada no

Município de São João da Boa Vista.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Escola Estadual Professora Sônia Maria Silva Quintaneiro” a escola
estadual  localizada à Rua Maria Aparecida Bernardes Moraes,  no Bairro Parque dos Resedás,  no
Município de São João da Boa Vista.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente projeto de lei tem por objetivo prestar justa homenagem à Professora Sônia Maria Silva
Quintaneiro, educadora que dedicou sua vida à formação de gerações de alunos e ao desenvolvimento
da educação no Município de São João da Boa Vista e Região.
 
Nascida  em 30 de novembro  de  1943,  em São João da Boa Vista,  Sônia  Maria  Silva  Quintaneiro
destacou-se ao longo de toda sua trajetória como professora dedicada e comprometida com o ensino e
com a difusão do conhecimento. Formou-se em Letras pela Faculdade Paulistana de Ciências e Letras de
São Paulo.
 
Iniciou sua carreira no magistério como substituta efetiva no então Grupo Escolar Coronel Joaquim José.
Em 1968, após aprovação em concurso público, tomou posse de sua cadeira no Município de São Paulo.
Posteriormente, mudou-se para São Bernardo do Campo, onde deu continuidade à sua atuação na área
educacional.
 
Após prestar novo concurso, retornou ao magistério como professora titular de Língua Portuguesa na
EEPG Antônio dos Santos Cabral, em São João da Boa Vista.
 
Aposentou-se em 1990, mas continuou atuando em escolas particulares da cidade e da região, além de
ministrar aulas particulares de português em sua residência. Também trabalhou na rede municipal de
ensino de São João da Boa Vista após aprovação em concurso no ano de 2000, onde permaneceu até
julho de 2004.
 
Em 2010, recebeu o Troféu Professor Lição de Casa Extra V, prêmio concedido a educadores que se
destacaram não apenas pela excelência em sala de aula, mas também pelo impacto positivo na formação
humana e educacional de seus alunos.
 
Além de grande conhecedora da língua portuguesa, Sônia Maria Silva Quintaneiro apreciava cantar,
interpretar, ler e escrever. Sempre dedicada e generosa, transmitia ensinamentos e valores às pessoas
ao seu redor.
 
A Professora Sônia faleceu em 12 de janeiro de 2026, deixando um legado de amizade, sabedoria e
dedicação à educação.
 
Dessa forma, atribuir seu nome à nova escola estadual construída por meio de Parceria Público-Privada
(PPP) no Município de São João da Boa Vista representa uma forma justa de reconhecer sua contribuição
histórica à educação e preservar a memória de uma educadora que marcou positivamente a comunidade.
 
Ante o exposto, conclamamos os nobres pares a apoiar e aprovar a presente propositura.
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